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ATO DO PODER EXECUTIVO

LEI Nº 3.193 , DE 25 DE SETEMBRO DE 2003
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Augusto Carvalho)

Inclui evento no Calendário Cultural Oficial do Distrito Federal e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGIS-
LATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1° As “Noites Culturais T-Bone”, realizadas semestralmente, ficam incluídas no
Calendário Cultural Oficial do Distrito Federal.
Art. 2° O órgão responsável pelo Calendário Oficial do Distrito Federal adotará as
medidas necessárias para a divulgação e apoio aos organizadores das “Noites Culturais
T-Bone”.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 25 de setembro de 2003
115º da República e 44º de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

LEI Nº 3.194, DE 29 DE SETEMBRO DE 2003
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Institui o Programa de Recuperação de Créditos da Fazenda Pública do Distrito Fede-
ral - REFAZ. e dá outras providências.
O  GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LE-
GISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica instituído o Programa de Recuperação de Créditos da Fazenda Pública do
Distrito Federal - REFAZ, destinado a promover a regularização de débitos, constitu-
ídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou não, na forma e nas condi-
ções estabelecidas.
§ 1º O disposto no caput aplica-se aos débitos relativos ao Imposto sobre Operações
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, ao Imposto sobre Serviços -
ISS, ao Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, ao Imposto
sobre a Propriedade de Veículos Automotores  - IPVA, ao Imposto sobre Transmissão
“ Inter Vivos” de Bens Imóveis por Natureza ou Acessão Física e de Direitos Reais
sobre Imóveis - ITBI, ao Imposto Sobre Transmissão “ Causa Mortis ” ou Doação de
Bens e Direitos–ITCD, à Taxa de Limpeza Pública–TLP, às taxas incidentes aos bene-
ficiários do Programa de Promoção do Desenvolvimento Econômico Integrado e Sus-
tentável do Distrito Federal–PRO-DF, instituído pela Lei nº 2.427, de 14 de julho de
1.999, e suas alterações, e às taxas de Ocupação de Imóveis.
§ 2º Os débitos referidos no caput  deste artigo, ainda não constituídos, deverão ser
confessados, de forma irretratável e irrevogável.
§ 3º Poderão ser incluídos no REFAZ débitos:
I -oriundos de declarações espontâneas ou lançamentos de ofício, desde que os fatos
geradores tenham ocorrido até 31 de dezembro de 2002, relativos aos seguintes créditos

a) Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU;
b) Taxa de Limpeza Pública – TLP;
c) Taxas de PRO-DF;
d) Taxas de Ocupação de Imóveis;
e) Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA;
f) Imposto sobre Transmissão “ Inter Vivos” de Bens Imóveis por Natureza ou Acessão
Física e de Direitos Reais sobre Imóveis – ITBI; e
g) Imposto sobre Transmissão “ Causa Mortis ” ou doação de Bens e Direitos – ITCD;
II –oriundos de declarações espontâneas ou de lançamentos de ofício, desde que os
fatos geradores tenham ocorrido até 30 de junho de 2003, os seguintes tributos:
a) Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação–ICMS;
b) Imposto sobre Serviços – ISS;
III - oriundos de ação fiscal, inclusive aquelas que comprovem as situações previstas
no § 1º do art. 62 da Lei Complementar nº 4, de 30 de dezembro de 1.994, desde que
constituídos até a data da publicação desta Lei;
IV-inscritos em dívida ativa até a data da publicação desta Lei;
V -objetos de litígio judicial ou administrativo iniciado até a data da publicação desta Lei.
Art. 2º O REFAZ consiste na redução de juros de mora e multa, inclusive a moratória,
relacionados a débitos de que trata o artigo anterior, nas seguintes proporções:
I -99% (noventa e nove por cento), se recolhido integralmente o débito consolidado até
o último dia útil do mês subseqüente ao da publicação desta Lei;
II -95% (noventa e cinco por cento), se recolhido integralmente o débito consolidado
até o último dia útil do segundo mês subseqüente ao da publicação desta Lei;
III-90% (noventa por cento), se recolhido integralmente o débito consolidado até o
último dia útil do terceiro mês subseqüente ao da publicação desta Lei;
IV - 85% (oitenta e cinco por cento), se recolhido o débito consolidado em até 12
(doze) parcelas mensais e sucessivas, desde que requerido até 31 de dezembro de 2003;
V - 80% (oitenta por cento), se recolhido o débito consolidado em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais e sucessivas, desde que requerido até 31 de dezembro de 2003;
VI - 75% (setenta e cinco por cento), se recolhido o débito consolidado em até 60
(sessenta) parcelas mensais e sucessivas, desde que requerido até 31 de dezembro de 2003;
VII- 70% (setenta por cento), se recolhido o débito consolidado em até 72 (setenta e duas)
parcelas mensais e sucessivas, desde que requerido até 31 de dezembro de 2003;
VIII-65% (sessenta e cinco por cento), se recolhido o débito consolidado em até 120 (cento e vinte)
parcelas mensais e sucessivas, desde que requerido até 31 de dezembro de 2003.
IX- 50% (cinquenta por cento) se recolhido o débito consolidado em até 180 (cento e oitenta)
parcelas mensais e sucessivas, desde que requerido até 31 de dezembro de 2003.
§ 1º Considera-se débito consolidado, para efeito do disposto nesta Lei, o montante
obtido pela soma do principal devido, da atualização monetária, dos juros de mora
reduzidos, da multa reduzida, inclusive a de caráter moratório, e dos demais acrésci-
mos previstos na legislação tributária, apurado até o mês de formalização do pedido.
§ 2º O recolhimento de débito de acordo com as regras estipuladas neste artigo não
dispensa o pagamento de custas e emolumentos judiciais, do encargo previsto no art.
42 do parágrafo único da Lei Complementar nº 4, de 30 de dezembro de 1994, e de
honorários advocatícios que não poderão ser superiores a 1% (um por cento) do valor
do débito consolidado.
§ 3º Os créditos de que trata o art. 1º decorrentes exclusivamente de penalidades
pecuniárias por descumprimento de obrigações acessórias, cujos fatos geradores te-
nham ocorrido até a data da publicação desta Lei, poderão ser quitados com redução de
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50% (cinquenta por cento), desde que iguais ou superiores a R$ 155,49 (cento e cin-
qüenta e cinco reais e quarenta e nove centavos), e sejam recolhidos até o último dia
útil do mês subseqüente à data da publicação desta Lei.
§ 4º O disposto neste artigo não autoriza a restituição ou a compensação de importân-
cias já pagas.
Art. 3º A quitação dos débitos na forma desta Lei condicionará a:
I - requerimento do contribuinte, contendo a declaração dos débitos a serem quita-
dos, perante a unidade da Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal - SEF -
ou da Procuradoria-Geral do Distrito Federal – PGR -, responsável pela cobrança do
respectivo débito, respeitando-se as condições e prazos previstos no artigo anterior
nos incisos I a IX;
II - consolidação de todos os débitos existentes na data da protocolização do re-
querimento, ressalvado o disposto no art. 11;
III- expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso administrativo, bem como de-
sistência dos já interpostos;
IV - expressa renúncia em juízo a qualquer defesa ou recurso judicial, bem como
desistência dos já interpostos;
V - aceitação plena e irrestrita de todas as condições estabelecidas nesta Lei e em
regulamento específico.
§ 1º O requerimento referido no inciso I do caput  deste artigo configurará confissão
irrevogável e irretratável de dívida.
§ 2º Tratando-se de débito em execução fiscal, com penhora ou arresto de bens efetiva-
dos nos autos, ou com outra garantia, a concessão do parcelamento fica condicionada à
manutenção da respectiva garantia.
Art. 4º O crédito objeto de parcelamento será pago em até 180 (cento e oitenta) parce-
las mensais e sucessivas, que não poderão ser inferiores a R$ 50,00 (cinquenta reais),
no caso de pessoas físicas e contribuintes optantes pelo Regime Tributário Simplifica-
do do Distrito Federal – SIMPLES CANDANGO, instituído pela Lei nº 2.510, de 29
de dezembro de 1999, e de R$ 155,49 (cento e cinquenta e cinco reais e quarenta e nove
centavos) para os demais contribuintes.
§ 1º Cada parcela será acrescida de variação acumulada do Índice Nacional de Preço ao
Consumidor - INPC, ou outro índice que vier a substituí-lo, calculada a partir do mês
seguinte ao do deferimento até o segundo mês anterior ao do pagamento, e de juros
simples de 1% (um por cento) durante o parcelamento, a ser considerado a partir da
primeira parcela.
§ 2º Em nenhuma hipótese, os juros de que trata o parágrafo anterior poderão ser
inferiores a 1% (um por cento).
§ 3º A parcela não paga até o dia do vencimento será acrescida, ainda, de multa de 10%
(dez por cento).
§ 4º A multa de mora prevista no parágrafo anterior será de 5% (cinco por cento),
quando efetuado o pagamento até trinta dias após a data do respectivo vencimento.
§ 5º O regulamento fixará o prazo de vencimentos das parcelas.
Art. 5º O parcelamento previsto nesta Lei poderá ser renegociado a qualquer tempo,
com o objetivo de rever o número de parcelas, hipótese em que a renegociação:
I - será feita tomando-se por base o saldo devedor do parcelamento, sendo defini-
tivas as parcelas já quitadas, as quais não podem ser objeto de alteração;
II - implicará a perda de 5 (cinco) pontos percentuais na redução de multas e de
juros, de acordo com as faixas de descontos estipuladas no art. 2º, nos incisos IV a IX.
Parágrafo único . Na hipótese deste artigo, a soma do número das parcelas já quitadas
com as do parcelamento remanescente não poderá ultrapassar o limite de 180 (cento e
oitenta).

Art. 6º O contribuinte será excluído do parcelamento a que se refere esta Lei na hipó-
tese de:
I - inadimplência, por três meses consecutivos, do pagamento integral das parcelas;
II - inadimplência por mais de 60 (sessenta) dias, a contar da data do vencimento,
de débitos dos tributos relacionados no art. 1º, cujo fato gerador tenha ocorrido após a
formalização do pedido de parcelamento;
III- descumprimento das demais condições estabelecidas nesta Lei ou em regula-
mento específico.
§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, serão considerados todos os estabelecimentos
situados no território do Distrito Federal, da empresa beneficiária do parcelamento.
§ 2º Ocorrendo a exclusão do parcelamento, o pagamento efetuado deve ser utilizado
para a extinção do crédito de forma proprocional a cada um dos elementos que o
compõe.
§ 3º Poderá haver a reativação, uma única vez, do parcelamento excluído, desde que o
contribuinte:
I - regularize todas as pendências que ocasionaram a exclusão, em até 60 (sessen-
ta) dias após a perda do parcelamento;
II - cumpra as demais exigências estabelecidas pela SEF ou pela PGR.
§ 4º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, as parcelas vincendas não poderão
ser alteradas em função da reativação, prevalecendo as condições iniciais assumidas
pelo contribuinte.
§ 5º A exclusão do contribuinte do parcelamento independerá de notificação prévia e
implicará exigibilidade imediata da totalidade do crédito confessado e ainda não pago e
automática execução da garantia prestada, quando existente, restabelecendo-se, em
relação ao montante não pago, os encargos e acréscimos legais na forma da legislação
aplicável à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores.
§ 6º A exclusão será formalizada por ato da SEF ou da PGR e produzirá efeitos a partir
do mês subseqüente àquele em que o contribuinte for cientificado.
Art. 7º Os titulares ou cessionários de créditos líquidos e certos, de qualquer natureza,
decorrentes de ações judiciais contra a Fazenda Pública do Distrito Federal, suas au-
tarquias e fundações, poderão utilizá-los para a compensação de débitos relativos ao
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, ao Imposto sobre a
Propriedade de Veículos Automotores  - IPVA, ao Imposto sobre Transmissão “ Inter
Vivos” de Bens Imóveis por Natureza ou Acessão Física e de Direitos Reais sobre
Imóveis - ITBI, ao Imposto sobre Transmissão “ Causa Mortis ” ou Doação de Bens e
Direitos - ITCD e à Taxa de Limpeza Pública - TLP, às taxas incidentes aos benefici-
ários do Programa de Promoção do Desenvolvimento Econômico Integrado e Sustentá-
vel do Distrito Federal – PRO-DF, instituído pela Lei nº 2.427, de 14 de julho de 1999,
e suas alterações, e às taxas de Ocupação de Imóveis e seus acréscimos, para pagamen-
to à vista ou parcelado, nos termos desta Lei.
§ 1º Para efeitos deste artigo considera-se crédito líquido e certo aquele devidamente
formalizado por meio de precatório judicial.
§ 2º No caso de diferença por incorreção do valor notificado para compensação por
meio de precatório judicial, o devedor deverá ser notificado para complementar o
valor, assegurada a opção por parcelamento na forma e nos prazos previstos nesta Lei.
Art. 8º Ao contribuinte que, optando por parcelamento a que se refere esta Lei, dele for
excluído, será vedada a concessão de qualquer outra modalidade de parcelamento ou
compensação com precatório, até 31 de dezembro de 2006.
Art. 9º Aplicar-se-á na concessão de parcelamento pelo REFAZ, no que não for contrá-
rio às disposições desta Lei, as normas existentes na legislação tributária para outras
modalidades de parcelamento e para compensação por meio de precatório.
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Art. 10. O recolhimento dos créditos em qualquer uma das formas mencionadas no art.
2º não tem efeito homologatório, permitindo a cobrança de débitos posteriores apura-
dos pelo Fisco.
Art. 11. Não poderão ser pagos na forma desta Lei os débitos na fluência de prazo para
pagamento, os oriundos de imposto retido e não recolhido, os pendentes de julgamen-
to, os incluídos em processos de compensação por precatórios, conforme a Lei Com-
plementar nº 52, de 23 de dezembro de 1997.
Parágrafo único . Não se aplica o disposto no caput deste artigo aos processos de
compensação de débitos com precatórios, conforme a Lei Complementar nº 52, de 23
de dezembro de 1997, que ainda não tenham sido homologados.
Art. 12. Os contribuintes enquadrados no Simples Candango, de acordo com a Lei nº
2.510, de 29 de dezembro de 1999, poderão fazer opção pelo REFAZ.
Art. 13. Ficam anistiadas as multas decorrentes da não implantação de TEF/ECF pelos
contribuintes inscritos no CF/DF, aplicadas até a data de publicação da presente Lei.
Art. 14. Ficam remidos os débitos, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida,
ajuizados ou não, até a data da publicação desta Lei relativos às taxas instituídas pela
Lei Complementar nº 336, de 6 de novembro de 2000.
Art. 15. O Poder Executivo editará os atos necessários ao cumprimento desta Lei.
Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 17. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de setembro de 2003.
115º da República e 44º de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

LEI Nº 3.195, DE 29 DE SETEMBRO DE 2003.
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Introduz alterações na Lei n.º 2.510, de 29 de dezembro de 1999, que institui o Regime
Tributário Simplificado do Distrito Federal – SIMPLES CANDANGO, e dá outras
providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGIS-
LATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º A Lei n.º 2.510, de 29 de dezembro de 1999, que institui o Regime Tributário
Simplificado do Distrito Federal - SIMPLES CANDANGO, fica alterada como segue:
I – os §§ 1º e 2 º do art. 1º passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º ....
§ 1º O SIMPLES CANDANGO visa conceder às Microempresas, às Empresas de
Pequeno Porte, aos Feirantes e aos Ambulantes estabelecidos no Distrito Federal,
tratamento diferenciado, favorecido e simplificado no campo tributário, em relação ao
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS.
§ 2º A opção pelo SIMPLES CANDANGO:
I -  exclui a apropriação e transferência de créditos do ICMS, ressalvadas as relativas:
a) ao abatimento do montante do imposto devido por microempresas ou empresas de
pequeno porte na aquisição de equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF cuja
utilização tenha sido autorizada pela Secretaria de Fazenda;
b) às operações ou prestações realizadas por empresas de pequeno porte , quanto ao
destaque do ICMS, para efeitos de crédito na operação subsequente nos percentuiais
definidos:
1) no inciso II do art. 13, nas saídas internas de mercadorias de produção própria;
2) em resolução do Senado Federal,  nas saídas interestaduais;
 II - veda a utilização ou a destinação de qualquer valor a título de incentivo ou bene-
ficio fiscal, à exceção das isenções do ITBI e do IPTU relativas aos empreendimentos
alcançados pelos programas de desenvolvimento econômico instituídos pelo Distrito
Federal.” (NR);
II - fica acrescentado o seguinte § 3º ao art. 1º:
“Art. 1º  ...............
§ 3º O disposto na alínea ‘b’ do inciso I do parágrafo anterior obedecerá as condições
a serem estabelecidas no regulamento.” (AC);
III. Dê-se ao § 1° do art. 2° a seguinte redação:
‘’Art. 2°............
“1° Para fins do disposto neste artigo considera-se receita bruta o produto da venda de
bens e de serviços prestados, não incluídas:

I - as devoluções de mercadorias e vendas canceladas;
II - os descontos incondicionais concedidos;
III - os valores das operações destinadas à exportação;
IV - as prestações sujeitas ao imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS”.

III - o inciso II do art. 2º passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º  ................
II - Empresa de Pequeno Porte - EPP, a pessoa jurídica regularmente constituída e a
esse título inscrita no Cadastro Fiscal do Distrito Federal - CF/DF, e que tenha aufe-
rido receita bruta anual superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) e que não
ultrapasse R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais).” (NR);
IV - o inc. I do art. 3º passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º .............
I - para pessoa jurídica com início de atividade no ano calendário imediatamente ante-
rior ao da opção, os valores a que se referem os incisos I e II do art. 2º serão, respec-
tivamente, de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e de R$ 100.000,00 (cem mil reais), multi-
plicados pelo número de meses decorridos entre o primeiro mês posterior ao da cons-
tituição e 31 de dezembro;” (NR);
V - o art. 4º passa a vigorar acrescentado do seguinte § 2º, renumerando-se o atual
parágrafo único:
“Art. 4º ............
§ 1º...................
§ 2º Do exame a que se refere o caput deste artigo, a Secretaria de Fazenda poderá, à
vista da expectativa do total dos custos da empresa ou de sua localização geográfica,
negar-lhe o enquadramento no regime ou na categoria, com base em critérios objetivos
estabelecidos em regulamento.”(AC);
VI -  o inciso VII, do art. 5º passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art.5º..........................
VII- que preste serviços de transporte para outra empresa transportadora;(NR);
VII - o inciso VIII do art. 5º passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 5º.........................
VIII-..............................
a) veículos automotores novos e usados e suas peças, partes e acessórios;
b) combustíveis automotivos;
c) produtos farmacêuticos, artigos médicos e ortopédicos, de perfumaria e cosméticos;
d) máquinas e aparelhos de usos doméstico e pessoal, discos e instrumentos musicais;
e) móveis e artigos de iluminação;
f) material de construção, ferragens, ferramentas manuais e produtos metalúrgicos;
vidros, espelhos e vitrais; tintas e madeiras;
g) equipamentos para escritório, informática e comunicação, inclusive suprimentos;
h) máquinas, aparelhos e equipamentos elétricos e eletrônicos de uso doméstico e
pessoal;
i) artigos fotográficos e cinematográficos, de ótica, de relojoaria e de joalheria e anti-
güidades;
j) armas e munições;
k) refeições, exclusivamente quanto à categoria de empresa de pequeno porte;”(AC);
VIII - o inciso X do art. 5º passa a vigorar com a seguinte redação:
“ Art. 5º..........................
X - com mais de um estabelecimento no Distrito Federal, quando o somatório das
receitas brutas dos estabelecimentos ultrapassar o limite máximo previsto no art.
2º;”(NR);
IX - ficam acrescentados os seguintes §§ 1º, 2º e 3º ao art. 5º:
“Art. 5º ..............
§ 1º Não se aplica o disposto no inciso IV à participação de microempresas, empresas
de pequeno porte, feirantes e ambulantes em centrais de compras, bolsas de subcontra-
tação, consórcio de exportação e associações assemelhadas, sociedades de interesse
econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de sociedades, que tenham
como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses econômicos das microempresas
e empresas de pequeno porte.
§ 2º Para os efeitos das vedações relacionadas no inciso VIII deste artigo, serão consi-
derados os códigos da Classificação Nacional de Atividade Econômica- Fiscal - CNAE-
Fiscal - definidos em ato da Secretaria de Fazenda.



Diário Oficial do Distrito FederalPÁGINA   4 Nº 188-A, segunda-feira, 29 de setembro de 2003EDIÇÃO EXTRA

§ 3º Salvo disposição em contrário da legislação, as vedações previstas no inciso VIII
não se aplicam à categoria de Empresa de Pequeno Porte – EPP”.
X - a alínea ‘a’ do inciso II do art. 7º passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 7º  ................
II - ........................
a) incorrer nas situações excludentes constantes dos incisos I a XI e XIII do art. 5º;
(NR);
XI - os incisos II e III, do art. 8º passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 8º ................
II - quando, comprovadamente, o contribuinte ou seu preposto embaraçar a fiscaliza-
ção, pela negativa não justificada de exibição de elementos ao fisco ou pelo desacato ou
oposição de resistência à ação fiscalizadora, caracterizados por relatório circunstanci-
ado da equipe encarregada da fiscalização;
III - quando o contribuinte descumprir, reiteradamente, obrigação tributária acessória;
............”(NR);
XII - ficam acrescentados os seguintes incisos XIV a XVIII ao art. 8º:
“Art. 8º .................
XIV - quando for constatada  omissão de receita em procedimento de auditoria fiscal;
XV -  quando for constatada pela segunda vez, em procedimento de verificação fiscal,
omissão de receita;
XVI - quando o contribuinte deixar de apresentar, por três vezes consecutivas ou cinco
alternadas, a guia de informação e apuração exigida;
XVII - quando o contribuinte prestar informações falsas ou em desacordo com o movi-
mento comercial;
XVIII - quando se verificar, à vista do total dos custos da empresa, do estoque existen-
te ou de sua localização geográfica, a incompatibilidade da receita auferida ou da expec-
tativa de receita com os limites definidos no art. 2º, com base em critérios objetivos
estabelecidos em regulamento.” (AC);
XIII  - o § 1º do art. 8º passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 8º .....................
§ 1º Caracteriza a prática de forma reiterada prevista no inciso III, a constatação, pela
segunda  vez, mediante procedimento fiscal ou medida de fiscalização,  de infração à
legislação tributária, idêntica ou não, após decisão de primeira instância administrativa,
observado, no que couber, o art. 64 da Lei n.º 1.254, de 8 de novembro de 1996.” (NR);
XIV - ficam acrescentados os seguintes §§ 4º e 5º ao art. 8º:
“Art. 8º ....................
§ 4º A exclusão do regime surtirá efeitos a partir:
I - da data da prática da infração, nas hipóteses previstas  nos incisos V, VIII  e XVII;
II - do primeiro dia do mês subseqüente àquele em que deveria ter ocorrido a comuni-
cação obrigatória de desenquadramento , na hipótese prevista  no inciso XIV, se a
omissão de receita for superior a dez por cento;
III - do primeiro dia do mês subseqüente ao da ciência do contribuinte do respectivo
Termo de Desenquadramento, nas demais hipóteses.
§ 5º Fica o Poder Executivo autorizado a, nas condições que estabelecer, deixar de
aplicar a penalidade prevista nos incisos III e XVI deste artigo, mediante a utilização
de eqüidade, condicionada ao cumprimento da obrigação acessória e ao  pagamento ou
ao parcelamento do crédito tributário.” (AC);
XV - o caput do art. 9º passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 9º  A empresa  que ultrapassar o limite da receita bruta de que trata o art. 13
poderá, mediante requerimento ou de ofício, mudar de categoria ou transpor para faixa
de faturamento subseqüente, nos termos em que dispuser o regulamento, produzindo
efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte ao da ocorrência do respectivo  fato
determinante.” (NR);
XVI - ficam acrescentados os seguintes §§ 1º, 2º e 3º ao art. 9º:
“Art. 9º ......................
§ 1º No mês em que exceder o limite da faixa em que estiver enquadrada, a microempre-
sa recolherá o percentual definido na alínea ‘a’ do inc. II do art. 13 e a empresa de
pequeno porte, o percentual definido para a faixa subseqüente, sobre o que exceder o
respectivo limite.
§ 2º A transposição de faixa ou a mudança de categoria será feita de ofício, mediante
notificação ao contribuinte, quando este deixar de efetuar a comunicação disposta no
caput, sem prejuízo da cobrança do imposto devido e penalidades legais.

§ 3º Caso a transposição ocorra de ofício, o sujeito passivo será notificado para pro-
nunciar-se no prazo vinte dias, considerando-se aceitação tácita a falta de manifesta-
ção tempestiva.” (AC);
XVII - o caput do art. 10 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 10.  A pessoa jurídica que, por qualquer razão, for excluída do SIMPLES CAN-
DANGO deverá apurar, no último dia do mês anterior ao do início da eficácia da
exclusão prevista no § 4º do art. 8º, o valor do estoque de produtos, matérias-primas,
produtos intermediários e materiais de embalagens existentes, para determinar o mon-
tante dos créditos que serão passíveis de aproveitamento no período de apuração
subsequente.” (NR);
XVIII - ficam  acrescentados os seguintes arts. 10-A e 10-B:
“Art. 10-A. Nas hipóteses de baixa de inscrição no CF/DF ou de exclusão de atividade
sujeita ao ICMS, respeitados os limites de receita bruta, o valor do estoque remanes-
cente de mercadorias será tributado:
I - no caso de microempresa e de empresa de pequeno porte da faixa referida nas alínea
‘a’ do inciso II do art. 13,  um e dois por cento, respectivamente;
II - no caso de empresas de pequeno porte das faixas referidas nas alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’,
‘e’, ‘f’, ‘g’, ‘h’ e ‘i’  do inciso II do art. 13, os percentuais indicados  nas alíneas ‘c,
’d’,’e’,’f’,’g’,’h e ‘i’  do inciso II do art. 13 e no caput do art. 15, respectivamente.
Art. 10-B. Da negativa de enquadramento ou da exclusão de ofício caberá recurso, com
efeito suspensivo no último caso, a ser apresentado no prazo de cinco dias da ciência,
cuja decisão, em rito sumaríssimo e instância única, compete ao Subsecretário da Re-
ceita, assegurados o contraditório e a ampla defesa, observando-se, no que couber, a
parte relativa à primeira instância do processo administrativo de reconhecimento de
benefício fiscal.
Parágrafo único. A competência de que trata o caput poderá ser delegada.” (AC);
XIX – o inciso II do caput do art. 13 da Lei n° 2.510, de 29 de dezembro de 1999, com as
alterações posteriores, passa a vigorar com as seguintes alíneas, conforme redação abaixo:
“Art. 13. ..................
II - ..........................
d) 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento) do valor da receita bruta auferida,
para as empresas com faturamento anual acima de R$ 480.000,00 (quatrocentos e
oitenta mil reais) e menor ou igual a R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais);
e) 4,5% (quaro inteiros e cinco décimos por cento) do valor da receita bruta auferida,
para as empresas com faturamento anual acima de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais)
e menor ou igual a R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais);
f) 5% (cinco por cento) do valor da receita bruta auferida, para as empresas com
faturamento anual acima de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais) e menor ou
igual a R$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais);
g) 5% (cinco por cento) do valor da receita bruta auferida para as empresas com
faturamento anual acima de R$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais) e menor ou
igual a R$ 960.000,00 (novecentos e sessenta mil reais);
h) 5% (cinco por cento) do valor da receita bruta auferida , para as empresas com
faturamento anual acima de R$ 960.000,00 (novecentos e sessenta mil reais) e menor
ou igual a R$ 1.080.000,00 (hum milhão e oitenta mil reais);
i) 5% (cinco por cento)do valor das receita bruta auferida, para as empresas com
faturamento anual acima de R$ 1.080.000,00 (hum milhão e oitenta mil reais) e menor
ou igual a R$ 1.200.000,00 (hum milhão e duzentos mil reais).(AC);
XX - fica acrescentado o seguinte inciso VII ao § 1º do art. 13:
“Art. 13. ...............
§ 1º ......................
VII - prestações sujeitas ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza.”;
XXI - os incisos V e IX do art. 14 passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 14. ................
V - na entrada de bem ou mercadoria importada do exterior, qualquer que seja a sua
finalidade, e serviço iniciado ou prestado no exterior;
IX - nas operações sujeitas ao recolhimento antecipado do ICMS, nos termos da alínea
‘b’ do inc. I do art. 37 e do § 1º do art. 46 da Lei nº 1.254, de 8 de novembro de 1996.”
(NR);
XXII - fica acresentado o seguinte § 3º ao art. 14:
“Art. 14. ...................
§ 3º Na hipótese do inciso IX¸ quando se tratar de microempresa, de empresa de
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pequeno porte da faixa referida na alínea ‘a’ do inciso II do art. 13, de feirante e de
ambulante, será aplicada a margem de valor agregado igual a zero.” (AC);
XXIII - o caput do art. 15 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 15. A microempresa e a empresa de pequeno porte que excederem o limite máxi-
mo previsto nos incisos I e II, do art. 2º recolherão, no mês do desenquadramento, o
percentual estabelecido na alínea ‘a’ do inciso II, do art. 13  e o  percentual de 6% (seis
por cento) sobre o excesso de receita bruta apurada, respectivamente.” (NR);
XXIV - o caput do art. 16 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 16. Nos casos em que a irregularidade se refira à falta de pagamento do imposto
em decorrência de inadequada classificação na categoria de microempresa ou nas faixas
de receita bruta anual da empresa de pequeno porte, será exigido o imposto relativo à
diferença apurada com os acréscimos legais, sem prejuízo da aplicação da penalidade
cabível.” (NR);
XXV - fica  acrescentado o seguinte art. 16-A:
“Art. 16-A. Nas hipóteses de mudança de categoria por microempresa ou na transpo-
sição de faixa por empresa de pequeno porte referida na alínea ‘a’ do inciso II do art.
13, o lançamento anual será revisto de ofício quanto ao crédito tributário relativo aos
meses subseqüentes àquele em que tenha ocorrido a superação dos limites máximos de
receita bruta.” (AC);
XXVI - o inciso III do art. 24 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 24. ..............
..........................
III - emitir regularmente documento fiscal para acobertar operação ou prestação que
realizarem, vedado o destaque do imposto, exceto nas situações previstas na alínea ‘b’
do inc. I do § 2º do art. 1º e nos incisos  I e II do art. 14.” (NR);
XXVII - fica acrescentado o seguinte inciso IV ao art. 24:
“Art. 24.......................
IV- manter regularmente a escrituração do livro caixa”.(AC);
XXVIII – Fica suprimido o inciso II, § 1° do art. 24:
XXVIX - ficam acresentados os seguintes §§ 5º e 6º ao art. 24:
“Art. 24. ...................
§ 5º Em qualquer hipótese de não-utilização de ECF e/ou na falta de sua integração com
os equipamento de Transferência Eletrônica de Fundos - TEF, o contribuinte deverá
optar, uma única vez e de forma irretratável, no prazo de vinte dias contado do início
das operações com cartões de crédito/débito, pela autorização à administradora de
cartão de crédito ou débito para que esta informe mensalmente à Subsecretaria da
Receita da Secretaria de Fazenda o faturamento do estabelecimento usuário de terminal
“Point of Sale” - POS.
§ 6º Em função da atividade econômica do contribuinte, quando, a critério da Secretaria
de Fazenda, for operacionalmente inviável a utilização do processo manual de emissão
de documento fiscal, poderá ser exigido o uso do ECF. ” (AC);
XXX – Suprima-se a parte final do inciso II do caput do art. 27
“Art. 27. ..................
II. feirante, pessoa natural ou jurídica que exerçsa atividade comercial em feiras livres
ou permanentes”.
XXXI - o § 3º do art. 29 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 29. ..............
§ 3º Para feirantes e ambulantes a que se refere este artigo cuja receita bruta anual
auferida seja superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) e igual ou inferior a R$
1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) o imposto a ser recolhido mensalmente
será apurado na forma do art. 13, inciso II.” (NR);
XXXII - fica acresentado o seguinte parágrafo único ao art. 34:
“Art. 34. ..............
Parágrafo único. Sem prejuízo do pagamento do imposto devido e acréscimos legais a
ele referente, fica o contribuinte sujeito à penalidade de 10% (dez por cento) do fatu-
ramento bruto anual que exceder o respectivo limite de faturamento, apurado anual-
mente, no período compreendido entre a data do fato que deu causa à exclusão e a data
da comunicação da exclusão, na hipótese de não comunicação obrigatória de desenqua-
dramento ou exclusão, considerando-se as transposições de faixas e mudanças de
categorias.”(AC).

Art. 2º O Poder Executivo editará o regulamento do SIMPLES CANDANGO com a
consolidação do texto da Lei n.º 2.510, de 29 de dezembro de 1999, e suas alterações.

Art. 3º No prazo definido no regulamento a que se refere o artigo anterior, serão
excluídos de ofício os contribuintes regularmente enquadrados no SIMPLES CAN-
DANGO, cuja atividade passe a ser objeto de vedação prevista no inciso VIII do art. 5º
da Lei n.º 2.510, de 29 de dezembro de 1999, com a redação determinada por esta Lei.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir
de 1º de janeiro de 2004.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário, em especial, os incisos IX e XII do
art. 5º; os incs. XI e XII e §§ 2º e 3º do art. 8º; os incs. I e II e o parágrafo único do art.
10; o § 2º do art. 14; os arts. 18 a 23; e o Anexo Único, todos da Lei n.º 2.510, de 29 de
dezembro de 1999.

Brasília, 29 de setembro de 2003
115º da República e 44º de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

LEI Nº 3.196, DE 29 DE SETEMBRO DE 2003
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Institui o Programa de Apoio ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal –
PRO–DF II - e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGIS-
LATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

TÍTULO I
DO PROGRAMA

CAPÍTULO I
Da Instituição e dos Objetivos

Art. 1º Fica instituído o Programa de Apoio ao Empreendimento Produtivo no Distrito
Federal – PRO-DF II -, na forma definida nesta Lei.
Art. 2º O Programa PRO-DF II tem por objetivo ampliar a capacidade da economia
local na produção de bens e serviços e na efetiva geração de emprego, renda, receita
tributária e promover o desenvolvimento econômico e social, sustentável e integrado
do Distrito Federal.
Art. 3º Para o alcance do objetivo previsto, o PRO-DF II promoverá o apoio ao
empreendimento produtivo no Distrito Federal, mediante a implantação, relocaliza-
ção, expansão, modernização e reativação de empreendimentos produtivos dos setores
econômicos, com os benefícios que atendam aos critérios e condições estabelecidos
nesta Lei.
§ 1º A seleção e habilitação de empreendimentos deverá buscar o atendimento ao mer-
cado interno e às demandas de outros mercados, concorrendo para a substituição de
importação de mercadorias provenientes de outras unidades federadas, com a utiliza-
ção de matérias-primas com disponibilidade assegurada, respeitada a preservação do
meio ambiente e a utilização racional dos recursos naturais.
§ 2º A relocalização de empreendimento será admitida em função de diretrizes de polí-
tica urbana e de interesse público.
 

TÍTULO II
DOS BENEFÍCIOS

CAPÍTULO I
Da Especificação e Requisitos

Art. 4º São os seguintes os benefícios de que trata esta Lei:
I - creditício;
II - financiamento especial para o desenvolvimento;
III -      fiscal;
IV - econômico;
V -  infra-estrutura;
VI - regime compensatório de competitividade;
VII- capacitação empresarial e profissional;
VIII - apoio para a recuperação ou preservação ambiental.
IX - apoio para desenvolvimento de programas de responsabilidade social.
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Art. 5º A concessão dos benefícios previstos nesta Lei observará:
I - a contribuição do empreendimento para o desenvolvimento econômico e social
do Distrito Federal;
II - a possibilidade de construção de infra-estrutura básica, pelo Poder Público, na
localidade, essencial à implantação do empreendimento;
III - a comprovada disponibilidade de recursos, próprios ou de terceiros, para a reali-
zação do empreendimento;
IV - o prazo de implantação do empreendimento;
V - o potencial econômico do empreendimento na cadeia produtiva do DF e no merca-
do regional;
VI – compatibilidade com o Plano Diretor do Ordenamento Territorial e o Plano
Diretor Local;
VII – contribuição para proteção e preservação do meio ambiente;
VIII - o estímulo à livre concorrência visando o aumento da oferta e a diminuição do
preço final do produto ou serviço e da melhoria de sua qualidade.
Art. 6º Os benefícios previstos nesta Lei se aplicam à pessoa jurídica ou à firma
individual que:
I - esteja regularmente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ -
e no Cadastro Fiscal do Distrito Federal – CF/DF;
II - não tenha débito inscrito na Dívida Ativa do Distrito Federal;
III- não participe de empresa inscrita na Dívida Ativa do Distrito Federal ou que
tenha ou venha a ter a inscrição cadastral cancelada (ou suspensa);
IV - esteja adimplente com suas obrigações tributárias;
V- esteja em dia com o sistema de seguridade social, de acordo com que estabelece
o § 3º do art. 195 da Constituição Federal e com o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço – FGTS;
VI- esteja adimplente com as suas obrigações com a Companhia Imobiliária de Bra-
sília – TERRACAP;
VII - que apresente certidão especial de regularidade fiscal expedido pelo órgão fa-
zendário do Distrito Federal;
VIII- comprovar, mediante declaração formal, que seus sócios não estejam respon-
dendo por crimes previstos nas Leis nº 1.521, de 26 de dezembro de 1951, 7.492, de 16
de junho de 1986, 8.137, de 27 de dezembro de 1990, 9.605, de 12 de fevereiro de
1.998 e 9.613, de 3 de março de 1998.
§ 1º Os requisitos de que trata este artigo serão também observados em relação aos
respectivos titulares, sócios ou quando se tratar de sociedade anônima ou cooperativa
aos seus diretores.
§ 2º Quanto aos sócios de que trata o parágrafo anterior serão considerados os que
pratiquem atos de gestão ou que detenham mais de 10% (dez por cento) do capital social.
§ 3º A regularidade de que trata o inciso V deste artigo será comprovada semestralmente.
§ 4º O descumprimento desta Lei, ou de quaisquer normas regulamentares ou contratu-
ais delas decorrentes, bem como a inscrição da empresa ou cooperativa beneficiada, na
Dívida Ativa do Distrito Federal, ensejarão o cancelamento de todos os incentivos
previstos nesta Lei, assegurado o contencioso administrativo ou judicial.
§ 5º Não serão aprovados, pelo prazo de  cinco anos contado da ocorrência, projetos de
empreendimentos cujos titulares, sócios ou controladores tenham transferido o con-
trole acionário ou a titularidade de empresas beneficiadas por esta Lei ou em progra-
mas instituídos pelo Distrito Federal visando ao desenvolvimento econômico previs-
tos nas Leis nº 6/88, Lei nº 289/82, Lei nº 409/93, Lei nº 1.314/97, Lei nº 2.427/99.
§ 6º O adquirente do controle acionário ou societário de empresas beneficiadas pelos
programas instituídos por esta Lei ou pelas Leis nº 6/88, nº 289/82, nº 409/93, nº
1.314/97, nº 2.427/99, sob pena da aplicação do § 3º deste artigo, terá o prazo de trinta
dias contado da data da efetiva transferência ou da homologação das entidades públicas
intervenientes, quando se tratar de sociedades anônimas, para comunicar a aquisição à
Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal.
§ 7º Quando se tratar de empreendimento de empresa localizada em outra unidade da
Federação, serão exigidos os seguintes comprovantes do seu efetivo e regular funciona-
mento, além de outros estabelecidos em regulamento:
I – inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ e no Cadastro Fiscal
da respectiva unidade Federativa;
II – certidão negativa na dívida ativa respectiva;
III – declaração de não participação de empresa inscrita na dívida ativa da respectiva

unidade federativa ou que tenha ou venha a ter a inscrição cadastral cancelada ou
suspensa;
IV – certidão negativa de regularidade fiscal expedida pelo órgão fazendário respec-
tivo; e
V – regularidade com o Sistema de Seguridade Social, de acordo com o que estabele-
ce o § 3º do art. 195 da Constituição Federal e com Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço – FGTS.
Art. 7º Os benefícios serão concedidos, a requerimento do interessado, isoladamente
ou em conjunto, após a aprovação do respectivo projeto.

CAPÍTULO II
Do Incentivo Creditício

Art. 8º Constitui incentivo creditício dos empreendimentos econômicos produtivos
enquadrados no Programa, o empréstimo de até 70% (setenta por cento) do imposto
sobre operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS -, próprio,
proveniente das operações e prestações decorrentes do empreendimento incentivado.
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se para o Imposto Sobre Serviço – ISS
-, de qualquer natureza.
Art. 9º A concessão do incentivo creditício fica condicionada a:
I - aprovação do projeto;
II - disponibilização, por parte do contribuinte, em meio magnético por transmis-
são eletrônica, na freqüência e layout estabelecidos pela Secretaria de Fazenda, de
todas as informações constantes dos documentos fiscais por ele emitidos.
III - destinação ao Fundo de Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal – FUN-
DEFE - de montante equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor de cada
parcela do incentivo creditício liberado;
IV - aplicação anual de parcela do financiamento concedido no aumento da capaci-
dade de produção, no percentual fixado anualmente pelo Conselho, em função do
comportamento da atividade econômica, sobre o valor do incentivo concedido, no
período;
V - ao recolhimento, nos prazos regulamentares, do imposto não incentivado, bem
como do imposto devido por substituição tributária.
Parágrafo único. Para fins do inciso IV:
I - será computado o investimento efetivamente realizado na implantação do projeto;
II - a aplicação anual de parcela do financiamento concedido no financiamento do
aumento da capacidade de produção, nos percentuais definidos, sobre o valor do incen-
tivo creditício concedido no período, não se aplica no caso de empreendimento que
visar exclusivamente à importação de mercadorias do exterior.
Art. 10. Os recursos para execução do incentivo, provirão do Fundo de Desenvolvi-
mento Econômico do Distrito Federal – FUNDEFE -, na forma da legislação e regula-
mentação específicas, a quem cabe os riscos operacionais decorrentes da contratação
desses financiamentos.
§ 1º Será condicionada a liberação de cada parcela do incentivo creditício à prestação de
garantia fidejussória por parte dos sócios quotistas ou acionistas do empreendimento
beneficiado ou de garantia real, inclusive na forma de caução de título de emissão do BRB.
§ 2º A caução referida no parágrafo anterior poderá ser utilizada para pagamento da
respectiva parcela vincenda, com a respectiva baixa do título, devendo o incentivado
promover o pagamento da diferença a maior eventualmente existente.
§ 3º Os contratos poderão ser aditados quando:
I - o montante a ser incentivado for objeto de alteração;
II - os prazos de fruição, carência e amortização forem modificados em decorrência de
opção ou fato julgado relevante pelo Conselho de Desenvolvimento Econômico do DF;
III - houver alterações nas condições de concessão dos benefícios.
§ 4º Considera-se fato relevante para os fins do inciso II deste artigo a perda de
competitividade do empreendimento, decorrente de fatores externos, mediante com-
provação inequívoca.
§ 5º A substituição de garantias será feita somente com a anuência do agente financeiro.
§ 6º O Banco de Brasília S.A. – BRB -  é o responsável pela cobrança, inclusive
judicial, de inadimplências decorrentes da concessão do referido incentivo e na oferta
de resgate antecipado na modalidade de leilão, na forma estabelecida em Lei.



Diário Oficial do Distrito Federal PÁGINA   7Nº 188-A, segunda-feira, 29 de setembro de 2003 EDIÇÃO EXTRA

§ 7º Os aditamentos de que trata o § 3º ficam limitados às condições de concessão dos
benefícios instituídos por esta Lei, salvo se outra estabelecer nova condição.
Art. 11. O beneficiário do incentivo creditício, sem prejuízo do disposto no art. 35 da
Lei nº 1.254, de 8 de novembro de 1996, efetuará o estorno do ICMS de que se tiver
creditado, sempre que o serviço recebido, bem ou mercadoria entrada no estabeleci-
mento vier a ser objeto de operação ou prestação subseqüente com alíquota aplicável à
saída inferior à da respectiva entrada, hipótese em que o estorno será proporcional à
diferença, deduzindo-se da parcela a ser financiada o valor correspondente.
§ 1º Aplicam-se ao estorno previsto no artigo anterior as disposições do art. 35, §§ 1º,
2º e 3º, da Lei nº 1.254, de 8 de novembro de 1.996.
§ 2º Não será concedido incentivo creditício para imposto proveniente da comerciali-
zação de mercadoria de produção de terceiro.
§ 3º O disposto no parágrafo anterior não se aplica ao ICMS decorrente da importação
de mercadoria do exterior.
§ 4º A concessão de incentivo creditício previsto nesta Lei não dispensa o contribuinte:
I - do pagamento do imposto referente ao diferencial de alíquota de ICMS;
II -  das obrigações decorrentes da comercialização de mercadorias sujeitas ao regi-
me de substituição tributária, seja na condição de substituto ou de substituído.
Art. 12. A concessão do incentivo creditício será efetuada em conformidade com as
seguintes condições:
I - quanto aos prazos:
a) fruição em até cento e oitenta meses, contados da data referente à liberação da
primeira parcela do incentivo;
b) carência de até cento e oitenta meses, aplicável a cada parcela liberada do incentivo;
c) amortização do principal em até cento e oitenta meses, contados da data do
vencimento do imposto referente à liberação de cada parcela;
II - juros de 0,2% (dois décimos por cento) ao mês, incidentes sobre o principal,
sobre o saldo devedor das parcelas liberadas, recolhida por ocasião da liberação de cada
parcela;
III - atualização monetária do principal na proporção de 25% (vinte e cinco por cento)
da variação do Índice Geral de Preços /Disponibilidade Interna – IGP/DI ou outro que
venha a sucedê-lo.
§ 1º A amortização do principal far-se-á, mensal e sucessivamente, em tantas presta-
ções quantas forem as parcelas liberadas a título de incentivo creditício.
§ 2º Caso a variação anual do IGP/DI seja igual ou inferior a 25% (vinte e cinco por
cento), fica vedada a atualização monetária do principal.
§ 3º Cada parcela terá o prazo de quinze anos de carência, sendo ao final da carência,
exigida a sua amortização.
§ 4º A Fazenda Pública do Distrito Federal, na forma do regulamento, adotará as pro-
vidências necessárias à declaração de extinção do crédito tributário correspondente à
liberação da respectiva parcela do incentivo creditício e ao registro contábil a crédito
do FUNDEFE, respeitada a data de vencimento do imposto, desde que apresentado no
prazo regulamentar.
Art. 13. Na hipótese de projeto de expansão ou modernização, a concessão do benefí-
cio creditício será proporcional à ampliação da produção e ao valor do crescimento real
do recolhimento do ICMS, exceto quando tratar de projetos que visem à importação de
mercadorias do exterior.
§ 1º Entende-se por ICMS decorrente de ampliação a diferença a maior entre o imposto
devido e a média do ICMS dos doze meses imediatamente anteriores à data da conces-
são do incentivo.
§ 2º Decorrendo lapso temporal de mais de vinte e quatro meses entre a publicação da
Resolução do ato concessivo do incentivo e a expedição do Atestado de Implantação,
a média do ICMS, a que se refere o parágrafo anterior, deverá ser reajustada com nova
apuração, considerando-se o período dos doze meses imediatamente anteriores à data
da expedição do Atestado de Implantação, na forma do regulamento.

CAPÍTULO III
Do Financiamento Especial para o Desenvolvimento

Art. 14. A concessão de financiamento especial para o desenvolvimento terá por objeto
a viabilização da produção, comercialização ou prestação de serviços, de caráter estra-
tégico para o desenvolvimento econômico e social, sustentável do Distrito Federal, na

forma do disposto neste Capítulo, observados os critérios e as condições constantes
da legislação, independente do ramo ou setor de atividade, desde que integrante da
cadeia produtiva, conforme diretrizes definidas pelo Conselho de Desenvolvimento
Econômico do Distrito Federal – CDE/DF.
Parágrafo único. São beneficiários do financiamento especial para o desenvolvimento
quaisquer empreendimentos da cadeia produtiva que tiverem o respectivo projeto apro-
vado nos termos desta Lei.
Art. 15. O financiamento de que trata este Capítulo será concedido proporcionalmente
ao potencial de faturamento,  geração de emprego e inovação tecnológica de cada em-
preendimento.
§ 1º O valor e o prazo do financiamento especial serão obtidos mediante ponderação
dos fatores referidos neste artigo.
§ 2º O valor máximo a ser financiado será 25% (vinte e cinco por cento) do faturamento
mensal.
§ 3º No caso de importação, a concessão será de até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor CIF.
Art. 16. O Financiamento Especial para o Desenvolvimento é constituído pela conces-
são de empréstimo bancário ao empreendimento produtivo cujo projeto tenha sido
aprovado, na forma desta Lei, destinados a:
I - capital de giro;
II - implantação do projeto;
III - produção;
IV – aquisição máquinas e equipamentos para a produção.
Art. 17. O financiamento especial para o desenvolvimento, terá como fonte:
I- recursos do Fundo de Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal – FUN-
DEFE -, na forma da legislação e regulamentação específica, a quem cabe os riscos
operacionais decorrentes da contratação desses financiamentos;
II- outros recursos.
Art. 18. O Banco de Brasília S.A. – BRB - será o agente financeiro do financiamento
especial para o desenvolvimento, ficando responsável pela cobrança, inclusive judici-
al, de inadimplência decorrente da concessão do referido financiamento.
Parágrafo único. A concessão do financiamento para o desenvolvimento implica a obri-
gatoriedade de pagamento mensal, por parte do beneficiário, em favor do Fundo de
Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal - FUNDEFE do percentual de 0,5%
(cinco décimos por cento) do valor da parcela a ser liberada.
Art. 19. A concessão do financiamento para o desenvolvimento terá as seguintes condições:
I - prazo de fruição e carência de até quinze anos;
II - amortização do principal em até quinze anos, em prestações mensais e sucessivas;
III - juros de 0,2% (dois décimos por cento) ao mês, incidentes sobre o principal,
devido anualmente, sobre o saldo devedor e recolhidos em data fixada no respectivo
contrato;
IV – atualização monetária do principal na proporção de 25% (vinte e cinco por
cento) da variação do Índice Geral de Preços/Disponibilidade Interna – IGP/DI - ou
outro que venha a sucedê-lo, sendo que não incidirá atualização monetária quando sua
variação anual for inferior a 25% (vinte e cinco por cento).
Parágrafo único. Cada parcela terá o prazo de 15 anos de carência, sendo ao final da
carência, exigida a sua amortização.
Art. 20. A liberação de cada parcela do financiamento especial para o desenvolvimento
fica condicionada à prestação de garantia fidejussória por parte dos sócios quotistas
ou acionistas do empreendimento beneficiado ou de garantia real, inclusive na forma de
caução de título de emissão do BRB.
§ 1º A caução referida no artigo anterior poderá ser utilizada para pagamento da respec-
tiva parcela vincenda, com a respectiva baixa do título, devendo o incentivado promo-
ver o pagamento da diferença a maior existente.
§ 2º Os contratos poderão ser aditados sempre que o montante a ser incentivado for
alterado, ou na hipótese de substituição de garantia.
§ 3º A substituição de garantias será feita somente com a anuência do agente financeiro.
§ 4º O Banco de Brasília S.A. – BRB - é o responsável pela cobrança, inclusive judicial,
de inadimplências decorrentes da concessão do financiamento especial para o desen-
volvimento e na oferta de resgate antecipado na modalidade de leilão, na forma estabe-
lecida em Lei.
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CAPÍTULO IV

Do Regime Compensatório de Competitividade

Art. 21. A empresa já estabelecida no Distrito Federal que, comprovadamente for
prejudicada por concorrente, beneficiada pelo Programa, poderá ser assistida em con-

dições compensatórias.
Art. 22. O regime compensatório de competitividade de que trata este capítulo só poderá
ser constituído da concessão, mediante requerimento, dos mesmos benefícios que derem
causa à perda da competitividade, desde que atendidos os seguintes critérios:

I – a comprovação inequívoca da perda de competitividade decorrente do novo
empreendimento beneficiado pelo programa;
II – o atendimento aos requisitos gerais para concessão de benefícios;

Parágrafo único . A concessão dos benefícios de que trata o caput  dependerá de prévia
manifestação da Secretaria de Fazenda, especialmente no que se refere às repercussões
financeiras e orçamentárias que poderá propor a limitação do benefício, no prazo de
sessenta dias contado do recebimento da manifestação inicial da Câmara competente.

Art. 23. São beneficiários do regime compensatório de competitividade os empreendi-
mentos produtivos já instalados no Distrito Federal, cujo funcionamento, operaciona-
lidade e competitividade sejam objeto de competição desvantajosa no mercado em
função de benefícios concedidos a novos empreendimentos que tiverem projetos apro-

vados para instalação no Distrito Federal.
Parágrafo único . Mediante deliberação do Conselho de Desenvolvimento do Distrito
Federal, poderão ser concedidos, em caráter excepcional, os benefícios previstos nesta
Lei, aos empreendimentos produtivos já instalados no Distrito Federal, cujo funciona-

mento, operacionalidade e competitividade seja objeto de competição desvantajosas
no mercado nacional, em função de benefícios concedidos a outros empreendimentos
do mesmo setor, que usufruam de benefícios em outra unidade da federação.

TÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

CAPÍTULO I
Das Disposições Gerais

Art. 24. Os empreendimentos beneficiados pelo Programa de Desenvolvimento Industri-

al do DF – PROIN-DF, instituído pela Lei nº 06, de 1.988, o Programa de Desenvolvi-
mento Econômico do Distrito Federal – PRODECON, instituído pela Lei 289, de 3 de
julho de 1.992, alterada pela Lei nº 409, de 15 de janeiro de 1.993, o Programa de Apoio
ao Desenvolvimento Econômico e Social do Distrito Federal – PADES, criado pela Lei nº

1.314, de 19 de dezembro de 1.997 e o Programa de Promoção do Desenvolvimento
Econômico Integrado e Sustentável do Distrito Federal – PRO-DF, instituído pela Lei
2.427, de 14 de julho 1.999, poderão optar pelos benefícios previstos nesta Lei.

§ 1º O prazo para opção que trata o artigo anterior, será de doze meses contado da

publicação desta Lei.
§ 2º Feita a opção, serão somados, os prazos de fruição, carência e amortização dos
programas, os quais não ultrapassarão aqueles estabelecidos nesta Lei.
§ 3º A opção que trata este artigo, exceto quanto aos beneficiários do PRO-DF, depen-

derá da apresentação de novo projeto de viabilidade econômica.
Art. 25. Durante o período em que estiver participando do Programa, fica o benefici-
ário obrigado a manter, no mínimo, o quantitativo de empregos previsto para serem
gerados pelo empreendimento, pelo prazo de cinco anos, contado da data de emissão

do Atestado de Implantação Definitiva, salvo ocorrência superveniente aceita pela
Câmara competente.
§ 1º O não cumprimento das metas relativas ao número de empregados, implicará a

perda total ou parcial dos benefícios, obedecidas as seguintes condições, ressalvado o
disposto no art. 10:
I - perda total quando não houver geração de emprego de pelo menos 70% (setenta
por cento) do compromisso assumido no projeto;

II - perda parcial quando a geração de emprego for inferior a 100% (cem por cento),
ressalvado o disposto no inciso anterior;
III - a disposição do inciso I acima poderá ser flexibilizada no caso de ocorrência de
fator superveniente externo, com influência na atividade econômica determinante e

reconhecido pela respectiva câmara técnica e conselho, cuja flexibilização de metas
deverá ser mantida por prazo pré-determinado apenas enquanto perdurarem os fatos
supervenientes.
§ 2º Caso o beneficiário não tenha cumprido a meta por ele configurada no projeto,

referente ao número de empregados, poderá em contrapartida, propor à Câmara de
Capacitação Gerencial e Profissional, ouvido o Conselho do PRO-DF II, a contribui-
ção mensal ao Fundo de Solidariedade – FUNSOL-DF, criado mediante Lei Comple-

mentar nº 5, de 14 de agosto de 1.995, e vinculado à Secretaria de Trabalho e Direitos
Humanos, cujos recursos serão destinados ao apoio e financiamento a empreendimen-
tos econômicos produtivos que incrementem os níveis de emprego e renda no Distrito
Federal, observada a fórmula VC = NE x Y, onde:

I – VC é o Valor de Contribuição mensal;
II – NE é a diferença entre o número mínimo exigido de empregados e o número de

empregados efetivamente registrados, no prazo previsto no Programa;
III – Y é o piso salarial do empregado do respectivo ramo de atividade no Distrito

Federal.
§ 3º O Conselho decidirá sobre o pleito no prazo de até sessenta dias, contado da data

de protocolização do pedido, devidamente instruído e com as justificativas cabíveis,
resguardando o interesse público e os objetivos do Programa.

CAPÍTULO II

Das Disposições Finais

Art. 26. Será disciplinada pelo Poder Executivo a oferta de resgate antecipado, medi-

ante leilão público, das obrigações decorrentes da contratação dos benefícios que im-
pliquem operações bancárias.

Art. 27. Os beneficiários do PRO-DF II deverão contratar o fornecimento de bens e
serviços necessários à implantação do empreendimento incentivado, junto ao setor

produtivo do Distrito Federal, em caso de igualdade de condições.
Art. 28. Os benefícios de que trata o art. 4º, incisos III, IV, V, VII, VIII e IX  serão

objeto de Lei específica assegurando a possibilidade de estender os mesmos benefícios
previstos nesta Lei às entidades do terceiro setor.

Art. 29. O Poder Executivo regulamentará a aplicação desta Lei, no prazo de sessenta
dias contado da data da sua publicação.

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 31. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de setembro de 2003.
115º da República e 44º de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ




